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DESPACHO

Trata-se  de minuta  de Resolução Normativa  que aprova  o  modelo  de 

pronunciamento  expresso  e  indelegável  do  gestor  sobre  as  contas  anuais  e  sobre  o 

parecer  do  controle  interno dos Regimes Próprios  de Previdência  Social,  bem como, 

recomenda a utilização do modelo de parecer técnico conclusivo emitido pela unidade de 

controle interno responsável por esses Regimes de Previdência1.

Posto  isso  e,  considerando   a  manifestação  favorável  da  Consultoria 

Jurídica Geral (doc. digital 188386/2020), encaminhe-se os autos à Secretaria-Geral do 

Tribunal Pleno  para submeter a referida proposta à Sessão Plenária do dia 26/08/2020.

Gabinete da Presidência, 25 de agosto de 2020.

(assinatura digital2)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente

1 Minuta da Resolução Normativa anexa ao presente despacho   e Anexos I e II contidos no   doc. digital nº 64333/2020

2 Documento assinado por assinatura digital  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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